
Encontro com as Diretorias de Finanças 
Novembro - 2016 



Conteúdo 

• Contas de autenticação; 

• Novo procedimento de contabilização da folha 
e o impacto no encerramento do exercício; 

• Novo procedimento para os pagamentos por 
ofício (CUTE), para o exercício de 2017; 

• Cronograma de encerramento; 

• Contas que devem ter saldo zero; 

• Contas que merecem atenção especial. 



Malote - NOB 
 
 
 
 
 
 
 

Contas de autenticação 

Cada Secretaria / Entidade da Adm Indireta possui sua conta 1.100.XXX-X para 
autenticação de documentos. 

O FIPLAN já possui a forma de pagamento por fatura que possibilita o pagamento 
por código de barras diretamente pelo FIPLAN 

A conta de autenticação deve ser utilizada somente nos casos em que não for 
possível pagar diretamente pelo FIPLAN 

GRU 

As diversas UG 
geram pagamentos 

para o credor 
indicando a forma 
de pagamento por 

conta de 
autenticação 

O pagamento fica 
efetivado no 

FIPLAN, contudo o 
recurso ainda está 

numa conta do 
Estado 1.100.XXX-X 

Lei ante calote 

Doc. Com multa 
por atraso 

Saca  Quita 



Pagamento de GPS com código de barras 



Pagamento de ISS retido de Salvador 

Permite emitir a guia do DAM por liquidação, com as NFs 
correspondentes, gerando NOB com código de barras  



Pagamento de ISS retido de Salvador 



Número Conta de autenticação Saldo Junho Saldo Julho Saldo Agosto Saldo Setembro

1100057 377.411,84              6.791.039,17      4.798.072,80      6.449.735,33          

1100021 3.864.288,37          4.141.765,36      3.979.985,89      3.909.563,24          

1100015 1.299.183,54          1.470.487,66      1.977.368,15      2.239.655,56          

1100064 1.788.493,51          2.285.471,40      2.220.517,08      2.034.584,83          

1100127 1.363.823,38          1.566.269,10      1.680.920,04      1.712.279,69          

1100034 1.588.909,34          1.573.912,09      1.591.497,36      1.608.327,93          

1100039 1.407.394,65          1.307.817,94      1.297.305,57      1.275.076,55          

1100111 591.899,69              671.948,53          832.681,37          991.634,18              

1100017 1.029.850,56          880.377,20          627.463,92          749.345,14              

1100007 297.072,32              256.913,47          362.345,11          445.790,87              

1100052 441.081,72              403.002,70          486.065,42          381.057,94              

1100003 380.085,08              384.240,98          386.801,48          364.411,75              

1100002 336.892,93              336.664,00          336.664,00          325.128,64              

1100024 3.722.515,18          4.200.594,83      305.989,30          315.102,90              

1100040 277.909,83              272.221,85          280.831,53          313.833,07              

1100037 293.397,76              320.156,36          286.900,99          307.478,20              

1100063 277.900,67              292.047,66          278.204,15          294.685,22              

1100036 367.781,53              214.242,55          215.490,99          248.995,76              

1100014 255.658,59              232.515,24          184.055,43          242.450,50              

Demais 2.920.707,28          3.436.586,80      3.393.901,70      2.702.773,98          

Total 22.882.257,67        31.038.274,89    25.523.062,28    26.911.911,28        

Análise do saldo das contas de autenticação 



• Após a data limite para realizar pagamentos no FIPLAN, no 
dia seguinte o documento deve ser encaminhado para 
autenticação no Banco; 
 

• As DF deverão analisar os recursos que ainda não foram 
utilizados para quitar os respectivos documentos; 
 

• A DF deverá comunicar o Tesouro caso exista documento a 
ser autenticado em 2017 com recursos de 2016; 
 

• O Tesouro irá resgatar todos os saldos residuais das contas 
de autenticação, não utilizados até o dia 27/12/2016. 

Encerramento do exercício 



 
Documento 

 
 

Ex 

 
UG 

 
UO 

Acompanhamento da conta de autenticação 

As entradas no extrato até outubro 



Acompanhamento da conta de autenticação As entradas no extrato após a mudança 

Está sendo implantada a numeração de arquivo/lote/linha do arquivo de 
transmissão. 



Acompanhamento da conta de autenticação 



Folha de Pagamento - Alterações realizadas no 
FIPLAN 

O sistema só habilitará essa CBO para o tipo de INT = Folha 

O sistema definirá o indicativo de regularização do principal e das consignatárias 
quando se tratar de CBO de Folha como SIM e não permitirá sua alteração pelo 
usuário; 

ARR da CBO 462 só permite transmitir se o destino for a CBO 00001 na UO 98101 e 
UO 15304 - IBAMETRO 



Resumo do fluxo geral - Regularização da Folha 

CUTE CBO 462 

98101 

11101 

19601 

15301 

Dia 30 

Transfere o valor pago por ofício por ARR 

Transfere o valor pago de consig/encargos 
por ARR 

No mês seguinte, nas datas 
de pagamento 

CBO 462 

CBO 462 

CBO 462 

Dia 30 por DR 

Dia 30 por DR 

Dia 30 por DR 

No mês seguinte, na 
data do último 
pagamento 

No mês seguinte, na 
data do último 
pagamento 

No mês seguinte, na 
data do último 
pagamento 

Empenha e liquida e 
gera NOB com reg = 
sim, data do dia 15 

Empenha e liquida e 
gera NOB com reg = 

sim, dia 30 

Empenha e liquida e 
gera NOB com reg = 
sim, data do dia 15 

Empenha e liquida e 
gera NOB com reg = 

sim, dia 30 



Valores repassados pelo Tesouro por data 

Último dia útil do mês 
Última data de pagamento 

mês subsequente 



Alteração no Imposto de Renda 

Para corrigir distorções de pagamento fora da competência, o IRRF passará a ser 
pago pelo Tesouro de forma integral, passando apenas o saldo contábil da CBO 462 

para as unidades regularizarem. 

O IRRF passa para o procedimento das demais retenções, a exemplo do INSS, 
recolhido pelo Tesouro e repassado para regularização pelas unidades. 

Tesouro irá autenticar DAE ainda dentro do Mês, não restando RP de IR. 



Resumo da execução da folha com as alterações 

PED Sem alterações. Atenção apenas para o tipo de instrumento que 
deve sempre ser de Folha de pagamento 

EMP Sem alterações.  

LIQ 
• Selecionar CBO 462 
• Retenção de IR com regularização = sim 
• Datas previstas de pagamento  

NOB 
Sem alterações. Com o ganho de a unidade poder escolher a CBO 

462 e só aparecerem as liquidações de folha para inclusão das NOB 



Acompanhamento 

A DICOP irá acompanhar as pendências de regularização de folha 

Balancete analítico – FIP 215A 

Mês: Atual ou o em análise 

A COPAF poderá condicionar a concessão de empenho à efetiva regularização dos 
pagamentos da folha 

Conta Contábil: igual a  11111040100 

Conta Corrente Contábil: começa por 001383200462 

Exercício: Atual ou o em análise 



Balancete 215A 



Folha e o encerramento 2016 

As despesas pagas em janeiro ficarão em RP (encargos e consignações pagas no mês 
seguinte) 

Na folha de dezembro as unidades devem liquidar as despesas de RP indicando a 
CUTE e com regularização = não. No caso das consignações com retenção total. 

O Fiplan não permite que haja liquidações com indicativo de regularização sim não 
paga. E a CBO 462 não aceita liquidação com indicativo de regularização. 

Em 2017 deve alterar a conta pagadora para a CBO 462 e o indicativo de 
regularização para SIM 

2016 

Liquida na CBO 
00001 com 
indicativo de reg. = 
Não, e gera o RP 

2017 

Altera o 
indicativo de 
reg para SIM e 
a conta 
pagadora para 
cbo 462 

Regulariza as 
NOB de RP 
com o saldo da 
CBO 462 
disponibilizado 
em 2017 



– Solicitação por ofício pelas diversas UO, com 
formulário específico. 

 

– Pagamento exclusivo pelo Tesouro. 

 

– Controle dos pagamentos por UO/Credor/DR. 

 

 

 

Pagamento por NLA / NEX / NLA 



Fluxo Pagamento 

U
O

 s
o

lic
it

an
te

 
Te

so
u

ro
 

Encaminha ofício 
e formulário com 

pedido de 
pagamento 

Análise do 
Tesouro. 
Paga? 

Não 

Fim 

Inclui NLA 
abertura 

Sim 

Inclui 
NOE/NEX 

Empenha e liquida a 
despesa pela CUTE 
com indicativo de 

regularização = sim 

D – 399 
C – 218 

Inclui a NOB de 
regularização na CUTE 

NOB pendente de 
autorização do 

Tesouro para gerar 
lançamento de baixa 

da CUTE 
1.1.1.1.1.02.01.00 

Informa ao Tesouro a 
NOB de regularização, 
que se refere ao ofício 

Analisa NOB, 
valor/credor/DR = ofício 

Inclui NLA 
fechamento 

Autoriza 
NOB de 

regularizaçã
o na CUTE 

Mesma 
data 

Complementa o 
lançamento na 

NOB, com a baixa 
da CUTE 

1.1.1.1.1.02.01.00 
D – CUTE 
C – 399 

Não afeta o saldo da CUTE (D – NLA = C – NOB 
regularização) 

Precisará de saldo 
na DR, após lançar 
receita e fazer ARR 

para CUTE 



22 

 

  

CON – Concessão para 
Empenho pela COPAF 

 

 

 

Até  02 de dezembro de 

2016 

 

1. CON – CONCESSÃO PARA EMPENHO 

Datas limite para o encerramento do exercício 



23 

EMPENHO, 
PAD E PED 

Despesas Relativas a 

Adiantamento (Incluir); 

Para Despesas que não sejam 

relativas a Adiantamento (Incluir); 

Para Despesas que não sejam 

relativas a Adiantamento (Incluir) – 

(SEC e FESBA) 

Automático (PLANSERV, GCC E FESBA ) 

Até 13 de dezembro de 
2016 

Até 14 de dezembro de 
2016 

Até 16 de dezembro de 
2016 

Até 16 de dezembro de 
2016 

 
Até  23  de dezembro de 
2016 
 

2. DATAS  LIMITE PARA INCLUSÃO DE PAD, PED E EMP 

Para Despesa Relativa à Folha de 
Pagamento 
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LIQUIDAÇÃO 

De Despesas Relativas 

a Adiantamento (Incluir) 

De  Despesas que não 

sejam relativas a 

Adiantamento (Incluir); 

De Despesas que não 

sejam relativas a 

Adiantamento (Incluir) – 

SEC e FESBA; 

Automático (PLANSERV, 
GCC,FESBA) 

De Despesa Relativa à 
Folha de Pagamento 

Até 13 de dezembro de 
2016 

Até 16 de dezembro de 
2016 

Até 16 de dezembro de 
2016 

Até 16 de dezembro de 
2016 

Até 28 de dezembro de 
2016 
 

3. DATAS  LIMITE PARA INCLUSÃO  DE LIQUIDAÇÃO 
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25 25 25 25 25 25 

NOB – Nota de Ordem Bancária relativa a 

Adiantamento (Incluir); 

 

NOB – Nota de Ordem Bancária (Incluir); 
 
NOE – Solicitação de Pagamento Extraorçamentário ( 
Incluir e Alterar); 
 
NEX – Nota de Ordem Bancária Extraorçamentária 
(Incluir); 

  

Até14 de dezembro 2016 

 

 

Até 21 de dezembro 2016 

 

 

Até 30 de dezembro 2016 

 

4. DATAS  LIMITES PARA INCLUSÃO DE NOB, NOE e NEX   

NOB – Nota de Ordem Bancária com indicativo de 

Regularização SIM (Ex. Relativa à Folha de 

Pagamento) 
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BAD - Baixa de Adiantamento (Incluir); 

 

 RPC – Reconhecimento do Passivo por Competência (Incluir); 

 

RDH – Registro do Documento Hábil (Incluir e Alterar); 

 

ADH – Autorização do Documento Hábil (Incluir); 

 

DND -Devolução de Nota de Destaque (Incluir); 
 

 
Até 30 de dezembro de 

2016 

 

PMD – Replanejamento Financeiro; 
 
 NPO – Nota de Provisão Orçamentária (Incluir); 
 
NDD - Nota de Destaque (Incluir); 
 

CON – Concessão para Empenho (Registrar e Autorizar). 

 

 
Até 14 de dezembro de 

2016 

 
 

 
PMO – Proposta de Modificação Orçamentária (Incluir); 

 

Até 13 de dezembro de 2016 

Termo Aditivo (Incluir,Autorizar / Estornar Alterar, Excluir ) 
Até 16 de dezembro de 2016 

5. DATAS  LIMITES PARA INCLUSÃO  ADH,NPO .... BAD  

 

PMO – Proposta de Modificação Orçamentária  para FOLHA DE PAGAMENTO ( Incluir); 
 

Até 22 de dezembro de 

2016 
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Contas que não transferem saldo para o exercício de 2017 e que  devem ter saldo zerado no 
encerramento. 

6. CONTAS QUE DEVERÃO TER SALDO = 0 

Novidade para 2017 – Cancelamento de RP SICOF  

Fato 3.3.011 - CANCELAMENTO DE RPs PROCESSADOS 

Fato 3.3.013 - CANCELAMENTO DE RP NÃO PROCESSADOS  
LIQUIDADO 



28 

Novidade para 2017 – Cancelamento de RP SICOF  

• Emitir FIP 215 A das contas envolvidas para análise dos saldos: 
• Exercício 
• Função 
• Subfunção 
• Credor  
• Destinação de Recursos 
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8. RPCs  EFETIVADOS COM O  TIPO DE DOCUMENTO: DESPESA PAGA 
ANTECIPADAMENTE 
 

Analisar os RPCs  efetivados com o  Tipo de Documento: Despesa paga antecipadamente e proceder 
a apropriação da despesa no  respectivo mês de competência. 

 

1.2.1.9.1.01.00.00 
 
PREMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 
 
Fato Extra Caixa   3.2.050  e 3.2.051 

 

1.2.1.9.1.03.00.00 
 
ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 
 
Fato Extra Caixa  3.2.039 

 

CONTA CONTABIL NOME DA CONTA SALDO  EM R$ 

1.2.1.9.1.01.00.00 PREMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 5.226.558,26 

1.2.1.9.1.03.00.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 1.004.442,63 

TOTAL 6.231.000,89 
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A conta 2.1.8.9.1.01.05.00 CONVÊNIOS RECEBIDOS A COMPROVAR é creditada no momento em que se  realiza a RDR   referente 

aos recursos de convênios recebidos e  deve ser baixada por NLA quando se efetivar a prestação de contas correspondente  aos 

recursos registrados pela RDR. 

 

2.1.8.9.1.01.05.00 
Convênios recebidos a comprovar  
 

Fato Extra Caixa 3.3.039 

 

2.1.8.9.1.02.05.00 
Convênios recebidos a comprovar de 
exercícios anteriores 

 

Fato Extra Caixa 3.3.040 
 

 

CONTA CONTÁBIL 

 

NOME 

 

SALDO EM R$ 

2.1.8.9.1.01.05.00 CONVÊNIOS RECEBIDOS A COMPROVAR  
825.730.220,16 

2.1.8.9.1.02.05.00  CONVÊNIOS RECEBIDOS A COMPROVAR  DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2.366.864.521,32 

TOTAL 
3.192.594.741,48 

9. CONTAS DE CONVÊNIOS RECEBIDOS A COMPROVAR 

NA MIGRAÇÃO 
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31 31 31 31 31 

Verificar se  existe gerente responsável cadastrado em todas as U.G. A inexistência de    
gerente responsável em qualquer  U.G impede  o encerramento do exercício. 

 
As unidades constantes das  tabelas  a seguir precisam  (não tem)  cadastrar o gerente responsável. 

11. GERENTE  RESPONSÁVEL 

“O não cadastramento do 

Gerente Responsável irá 

impedir o encerramento da 

Unidade Orçamentária”.  Extraído do 

MANUAL DE ENCERRAMENTO , Exercício 2016 – 

9ª Edição pj. 34. 

 

U.O U.G 

 04101  0300 

 08502  0000 

 08502  0001 

 09501  0000 

 09501  0001 

 10101  0002 

 10401  0002 

 10401  0003 

 11301  0018 

 11301  0038 

 14501  0001 

 14501  0000 

 15302  0002 

 15502  0000 

 15502  0001 

 15601  0001 

 15601  0000 

 18101  0004 

 20602  0001 

 20803  0001 

U.O U.G 

 22301  0002 

 24401  0000 

 24401  0001 

 24601  0001 

 28101  0004 

 40101  0035 

 40101  0037 

 40101  0030 

 40101  0032 

 40101  0034 

 40101  0033 

 40101  0031 

 40601  0005 

 40601  0004 

 40601  0003 

 80101  0002 

 80102  0001 

 80102  0000 

 90901  0000 
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32 32 32 32 32 32 

 
 

 

Data limite para fechamento dos 

arquivos do FIPLAN 

(ENCERRAMENTO) 

 

 

Até11 de janeiro de 2017 

 

12. DATA DE ENCERRAMENTO 



OBRIGADO! 
 
 

EQUIPE DICOP: 
GERAC -GERÊNCIA DE ANÁLISES E OPERAÇÕES CONTÁBIES 

GECOR – CERÊNCIA DE CONTROLE E ORIENTAÇÃO 
GENOR – GERÊNCIA DE NORMAS 

 
 

Ilan Nogueira de Oliveira Santana 
 

 


